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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O
Nº 7.322, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A
Art.1º-  Nos  termos  da  Lei  3.524/2025,  fica  aberto  no

orçamento vigente,  um crédito adicional  suplementar na
importância  de  R$  31.147,41  distribuídos  as  seguintes
dotações:

02 09 05 Alimentação Escolar
776 12.306.0050.2015.0000 ALIMENTAR PARA EDUCAR

31.147,41
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
200 001 MERENDA ESCOLAR
Art.2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro: 31.147,41
Fontes de Recurso
02 00 31.147,41
Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de janeiro

de 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado neste Departamento no livro competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
D E C R E T O

Nº 7.323, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

“Transfere recursos do orçamento
vigente de 2026”

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A
Art.1º- Ficam transferidas na forma do anexo deste

decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.

Art.2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto
não implica em abertura de crédito adicional, suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro
dos  limites  dos  grupos  de  despesa  impostos  na  Lei  de

Diretrizes Orçamentárias (Lei nº3500, de 21 de agosto de
2025) e dentro dos valores aprovados para os poderes,
órgãos e unidades contemplados.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de janeiro
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado neste Departamento no livro competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania
ANEXO
(Decreto nº 7.323/2026)
ACRÉSCIMOS
LOCAL:02 PODER EXECUTIVO
02 08 03 Cadastro Único e Bolsa Família
Ficha:  390  08.422.0046.2488.0000  MARTINOPOLIS

MAIS  JUSTA  -  INCL  2.000,00
3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
TOTAL DAS TRNSFERÊNCIAS 2.000,00
REDUÇÕES
LOCAL:02 PODER EXECUTIVO
02 08 03 Cadastro Único e Bolsa Família
Ficha:  392  08.422.0046.2488.0000  MARTINOPOLIS

MAIS  JUSTA  -  INCLU  -2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
TOTAL DAS ANULAÇÕES -2.000,00

...........................................................................................................
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Martinópolis (SP), Edição nº 1784C, ano IX, veiculado em 16 de
janeiro de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE MARTINOPOLIS
(CNPJ 44855443000130) em 16/01/2026 às 16:48:33 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI v5, do
tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/2319-b5fc-16a2-de5c-48


